
Manaus-Am, 30 de Novembro de 2015.

Assunto: Pedido de Providências para entrega de documentação para juntada em pj

Recebido

\
Ilustre Defensor Carlos Alberto:

í
Ao cumprimentá-lo cordialmente, fazemos uso deste pedido de providências para

entregar a Vossa Senhoria cópia do Despacho do Governador do Estado, referente ao

Processo Administrativo 006.05304-2015, no qual fica determinado que a PGE promova a

desistência da Ação 0257383-49.2009.8.04.0001 e processos individuais similares que

tramitam em 1̂  Grau ou em grau de recurso.

Outrossim, segue o Decreto 30.921 de 03 de Janeiro de 2011 - que versa sobre a

reserva de vagas aos candidatos sub-júdices, havendo determinação judicial legal ou decisão

transitada em julgado.

Agradecemos a atençã* dispensada e ficamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais, renovando os votos de estima e consideração. Respeitosamente,

xjLXá^^/^v^^ ^fa/i^&?&*e*@#i!s%
ANGÉLL CRRTSTF. lvk,-SÁWNTZY ARLÉY LOPES ENCARNAÇÃO



DOC. 09

Decreto 30.921, de 03 de janeiro

de 2011



03 dg janeiro de 2D11

30,920,
COMCEDE
RICARDO JWENDE3 SALES FILHO.
MATEUS DA m,VA SALES, MAKCÓ.Q
.OA StLVA «'ALES « WAURLÀ DA SILVA
SAL6S, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no
«"«ciclo da competência que lhe contare D flrtigo 54, IV. da

Estadual,

COKW>gRANQO o trftr,sitQ em julg^cíQ da AçSo de
o o.' 001 03.050832- 1 ,

CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria
Gwal do E«!adoL coftíkfa na Promoçflo n." 1.033/2010-
PJC/PGE. encaminhada peio Otao n.' 2265/2C.10-GPGE.
reebmeodondo a edição da Decreto Governamental para
(mplomonloçío da Para&o Mensal, e o que mais conma do
Pitx*s&o n.1 8.460/2Q1Q-CASA CtVIL.

DECRETA:

Alt 1.' Hca concBdida a RICARDO MENDÊ3 SALES
FILHO, MATEUS DA SU.VA SALES, MARCELO DA 51LVA
SALES • HAURA OA SILVA SALES, pensão mensal no valor
de iJm salário mínimo a cada um dos autores, ale que
eorriplolem 24 (vinte e quairo) ano» tíe idad»

Art I." A Secretaria de Ésiado de Administração e
Gestio -SEAD cabwa procurar ao pagamento aas Pensões
concedida» por *«te Decerto.

Art, 3.° Este Decíoío entra am vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
AMAZONAS, «m Manaus. 03 de janeiro de 201 1 .

- V"
É ABDBL AZtZ

do Estado

UGIA ABRAHIM FRAXE LICATTI
na de Estado ijp Administração e G«st3o

DECRETO N.' 30.821, OE 03 DE JANEIRO DE 201 1

DISPÕE sob<e a reserva de
vás*» P^a provimeflio do cargos
do tiua-dro Oa Policia Civil do
Eaiado previstos no Edital n,*
001/2009-PCAM.

O GOVERNADOR OO ESTADO OO AMAZONAS, no
exerclcto da wwnpMerxia qua Irw •conle:e o arlÍQO 5*, XVII. dn

GOMSKieRANDO que o Concuw Público paia o
preencfitrfierrtQ do» carpos cte Oefeçado, In«oattaad0f. Éscnw3o
do Polícia. Peritos Crlniúiaís Áreas "A" a ~F\a e

-totooifila, rogWo peio Çdfta] n,' 001í200S-PCAM j* foi

CONSIDERANDO o grarxtó número ds oçôe» judiciais
propôs»"» PW dlyuirscKs carxlldaWs ainda pendootes de
de mérito. objeOvando a pemwnftncla DO referido certam

o
de mérito. objeOvando a pemwnftncla DO referido certama:

CONSIDERANDO a premcnle necesaídade tJe serem
piovidos os mondonados caigos:

CQNSIDE4SANDO que a AttmlntStraç3o PúbJica dave
obediência ao* ponciptos da leflaUdads. Impessoalidade,
moraHdaóe. tranB^ar&rida e motivação:

CONSIDERANDO parecer omitido pela Procuradoria
Geral do Estada opinando [>«la "otorva de vagas aos candidatos
que sã encíml/aní suÈ/odica;

CONSO6KANDO a nuceiskíade da prosorvar os meios
Indlapansôvols para o cufnptiiriento de ordçns judiciais
auperucnierm»,

DECRETA:

PODER EXECUTIVO

\S
D*«eado Gws«\ P*tí\Çlv*

DECRETO DE 03 DÊ JANEIRO DE Z011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no
exercido da competência que Ifie confere o artigo 54, l. da
Constituição Estadual, resolve

NOMEAR. B cont»f-<le 1.' da janwro de 201.1, o Di,
GEORGÊ TASSO LUCENA SAMPAIO CALADO pare exercflr
o corgo do wotinriça f^. secretário de Estado de Govurno.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
AMAZOKA5, errvManaus. 03 de janeifo de 20A1,

Art, 1* Plcatao exdoldo», a;è qoe ocorra o liansilo em
julgado tia ctocisao, ou naja onlam judicial para pruen chi mento
dfl vaga. o» BIOS de rnxoeaçBo doa caigos ccnstantes do EGitaí
n.° 00 1/2 009- PC AM. cujos canditlalos tenham sei« rvoíma
induldtw na liita final de homo)osBç3o do refondo concurso
publico pai torça Ce ODdsSo iodidal sinda nfto transitada eiii
jurado.

Art. I.» Ficam reservada» as vagas dói candidaios
indicado* no art. 1.°. apro«Bdos dentro do nilmero osíabeiccldo
nos rton» 3. 1 , 3.2, 3,3, 3 4, 3 5 « 3.6 do odllal cte convocação

QABfNETE DO OOVgRNADOR DO - ESTADO DO
AMAZONAS, em Mannt». 03 de jonoiio do 201 1

OB-AÍR JOSÉ ABDEL AZtZ
Governador da Estado

DECRETO DE 03 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no
exercício da competência que IH* conler* o artigo 54.-XIX, da
ConsliluieSo Estadual, teaoíve

NOMEAR, a contar de 1 ' d* janeiro dft 2011. nos
termos- da artigo 1 *. U, da Lei n." i 762, d* Ifltfe novembio de
1 g»S. WANIA TEREZA DE ASSIS LOPES para.exercer o
cargo de confiança de Diretor Presidente da FUND/VÇAO
TELEVISÃO E RADIO CULTURA 00 AMAZONAS, constante
do AÍWXQ Único da Lei Delegada n,* 112, de 16 de maio d«
200. aíterado peia Lei n." 3.4Í7, da 28 de sgOs!t> de 2009,

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Mar>au9. 03 de janeiro de 2011.

Secretário do 'Estado Crtele Civí!

DECRETO DE 03 DE JANEIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO SSTADO OO AMAZONA!*,, no
exercício da competência que ihe confore o artigo 54, XIX. da
ConsWuiçao E ««dual. e

. CONSIDERANDO a reserva de vagis paro provimento de
caíSoa do quadro da Policia Civil do Estado previstos no Edital n."
MJ/20Q9-PCAM, diipOBlos no OecrelD n." M.931. de 03 de
janeiro ie Í011. fi tendo em vlstfl o que consta do Processo n,'
30/2011-CASACIVIL, rroalim

NOMEAR, nos lenoeiH do» aitigoa 7.', l e 8/, da Lei n,'
1J62, dá 1-* do novembro de 1986. à wísta rfa habifiiaçflo em
concurio púWico, pata axftfCeiWii carrjo» de pro\nmenla ptetNo do
Quinina uo PBSWJM da Policia Crvil do Estado iln Amazonas, na
clnsso iniciai da carreira, os candidato* abaixa eípccificaítas;
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.r: --i- -;. .v,; í Câmars) Çivd J n Êyréj^e Tn&M/Kti 0^

- i os auloadc-ApííísçÔoCfvçfn^ 0257383-49 íOQa.S.-Oá oOC

Oi/ífíj.^ii, tí^Smrno q u í n rvocuíCiUg^'-: ^-b-^i u:.(

/:dí'!í«s o énfendtfnenío-contido.f»o Desp^cíiq ací-íí f^naon

..-fji Ei,?-sob .áírnííàréí ao^dos ;f3resenlas ausos, nó?*- pr

!í'diV'(duâis que ífaípítam erri prfípeírõ.grau ou '̂ m. dê" r^cur r=o.

GABfNiTE 00 GOVERNADOR DO ESTAQO DC

AMAZONAS, em Manaus, ,31 de ag;ostO'dé 2015

pelsç,1oCív«lfl.tJ025738|̂ îa BiW.O

íiití. ;jo!*'írtnífio que ."i PímtnWik Gefaí t

dimento coní*dp ffo D^spaí-î  ->t-«s>is ;^

s ao dos preaentas au'c$/ ní»» processos

- ip^r.-fcíuíiíS í|ueframifam emprífíteirograu,òu^rn de feouíno. :

GABINETE DO GOVERNADOR OO ESTADO DC

AMAZONAS, em Manaus. 35 de agosto de 20^5
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